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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 31/2014 

PROCESSO Nº 23477.018188/2014-55 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 

Data: 31/10/2014 

Horário: 10h00 (Horário de Brasília) 

Local: www.comprasnet.gov.br 

UASG: 155007 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, com sede no Setor Comercial Sul- SCS, Quadra 09, 
Lote C, 1º andar da Torre C do complexo Parque Cidade Corporate, CNPJ 15.126.437/0001-43, UG-155007, 
na pessoa do Pregoeiro designado pela Portaria contida dos autos, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local acima indicado realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos 
deste Processo Administrativo. Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, Portaria nº 04, de 29 de abril de 2008, da Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento/PR aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto desta licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, para eventual aquisição de Macas Hidráulicas do Programa de Reestruturação dos Hospitais 
Universitários Federais (REHUF). Cada item é independente por tipo de equipamento conforme a 
quantidade declarada e Termos de Adesão, anexos, a ser entregue e instalado, com suporte e garantia total 
de 36 (trinta e seis) meses, nos Estados e no Distrito Federal, conforme as especificações e condições 
constantes deste Edital e em seus anexos. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a EBSERH e Unidades Participantes a firmar as 
contratações que deles poderão advir ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um 
ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 
termos do § 4º, do Artigo 15, da Lei nº. 8.666/93 e do Artigo 16, do Decreto nº 7892/2013. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens na edital e no Comprasnet, prevalecerá o descritivo 
constante no Edital. 

1.5. Constituem anexos a este Edital, dele fazendo parte integrante: 

 ENCARTE A - Procedimentos para os testes de aderência dos equipamentos; 

 ENCARTE B - Termo de recebimento; 
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 ENCARTE C – Termo de aceitação; 

 ENCARTE D – Locais de entrega; 

 ANEXO I - Termo de Referência; 

 ANEXO II - Modelo de Proposta; 

 ANEXO III – Quantitativo por hospital universitário; 

 ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; e 

  ANEXO V - Minuta do Contrato Administrativo; 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. A entidade gerenciadora será a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

2.2. Os órgãos/entidades participantes constam do ENCARTE D – Locais de entrega e do Anexo III – 
Quantitativo por hospital universitário. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. Uma vez constatada sua vantajosidade na adesão a Ata de Registro de Preços da EBSERH, o Órgão não 
participante deverá encaminhar ofício, devidamente assinado, para o e-mail registro@ebserh.gov.br, a 
título de celeridade, com vistas à anuência da Diretoria Administrativa Financeira quanto a seu uso. 

3.5. O documentação original deverá ser encaminhada para o endereço constante do preambulo deste 
Edital.  

3.6. A autorização de adesão de outros órgãos e entidades a Ata de Registro de Preços da EBSERH, ocorrerá 
mediante anuência formal do Órgão Gerenciador; 

3.6.1. Uma vez autorizada sua adesão, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, sob pena de ter 
sua autorização cancelada; 

3.6.2. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.7. A EBSERH, em face da necessidade de controle dos quantitativos a serem concedidos em adesão, 
emitira ofício a EMPRESA detentora do Registro, com fito de ter sua anuência ao referido pedido.  

3.8. Os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando 
especificações, características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, 
quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades. 
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3.9. Em obtendo vantajosidade quanto a preços, o órgão não participante, deverá informar ao Órgão 
Gerenciador para providencias quanto a ajustes de valores na Ata.  

3.10. Em caso de autorização de “Adesão” o Órgão não Participante, poderá obter cópia das seguintes 
peças junto ao endereço eletrônico www.ebserh.gov.br: Edital, Ata Registrada, publicação da síntese da 
Ata de Registro no D.O.U. e Parecer Jurídico, com vistas a composição de seu processo administrativo.  

3.11. A autorização de adesão somente ocorrerá até o quíntuplo do quantitativo registrado para cada item 
na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de órgãos não participantes, conforme o §4º 
do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet, no 
sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 
11/10/2010, por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

5.1.1. Poderão participar, ainda, deste Pregão Eletrônico as empresas constituídas por Consórcio, 
devendo apresentar: 

5.1.1.1. Termo de Compromisso Público, subscrito pelos consorciados, com o devido 
reconhecimento de suas firmas em Cartório, indicando os produtos ofertados por cada consorciada 
em relação ao objeto desta licitação, definindo assim a respectiva participação de cada consorciado; 
e 

5.1.1.2. Indicação da Empresa-Líder do Consórcio, que deverá responsabilizar-se pela coordenação 
do objeto e representação junto à Contratante, bem como pela apresentação da garantia. 

5.1.2. As empresas consorciadas responderão, solidariamente, pelos atos praticados pelo Consórcio em 
que se constituírem, desde a fase da licitação até a final execução do Contrato. 

5.1.3. Em caso de Consórcio, cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a 
documentação de habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 

5.1.4. A comprovação da capacidade técnica do Consórcio será determinada pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste Edital e seus Anexos. 

http://www.ebserh.gov.br/
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5.1.5. É obrigatória a demonstração, por empresa consorciada, dos índices contábeis para fins de 
qualificação econômico-financeira, na forma estabelecida no art. 31 da Lei n° 8.666/1993. 

5.1.6. Só poderão participar do certame Consórcios cuja liderança seja, obrigatoriamente, exercida por 
empresa brasileira, quando em Consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o 
disposto no subitem 5.1.1.1. 

5.1.7. É obrigatória a constituição e o registro do Consórcio, antes da celebração do Contrato. 

5.1.8. O licitante que participar desta licitação em Consórcio, não poderá, também, participar de forma 
isolada ou como membro de mais de um Consórcio. 

5.1.9. A Empresa-Líder do Consórcio será a responsável pela obtenção da senha de acesso junto ao 
Provedor do Sistema, ficando responsável pela oferta dos lances, durante o certame, em nome do 
Consórcio. 

5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

5.2.1. Proibidas de participar em licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.2.3. Estrangeiras não autorizadas a funcionar ou que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

5.2.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.2.6. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto de demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

5.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.3.2. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

5.3.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

5.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição.  

5.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 
campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade. 

6.7. As Propostas, ao serem enviadas, deverão conter as especificações técnicas do objeto de forma 
detalhada. Portanto, poderão não ser aceitas as propostas sem detalhamento da descrição do objeto ou 
contendo apenas a redação “conforme descrito no edital” ou expressão equivalente. 

6.8. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do Licitante, que cumpre 
plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e concorda com todas as 
condições contidas neste edital e seus anexos. 

6.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

610. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços ou fornecimento do objeto, conforme for o caso. 

6.11. O licitante participante deste Pregão não poderá, durante o envio das propostas, registrar 
quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado para cada item. 

6.12. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.12.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de 
elementos/informações que possam identificar o licitante. 

6.12.2. São exemplos, dentre outros, destes elementos/informações que são vedados: 

 Números de Registro da Anvisa, do Ministério da Saúde, etc. 

 Marca, fabricante, etc. 

6.13. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.15. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento, deverá ser o 
mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório. 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado no registro 
e do respectivo horário de envio do lance. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de 
elementos/informações que possam identificar o licitante. 

7.10.1. São exemplos, dentre outros, destes elementos/informações que são vedados: 

 Números de Registro da Anvisa, do Ministério da Saúde, etc. 

 Marca, fabricante, etc. 

7.11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.11.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro, deverá informa-lo 
imediatamente por meio do endereço eletrônico: pregao@ebserh.gov.br. 

7.12. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

7.12.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
automaticamente suspensa pelo sistema e terá reinicio somente após comunicação aos participantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, quando será emitido 
aos licitantes pelo sistema eletrônico, aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

7.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 6.204, de 2007. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a 
primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

7.20. Para aquisição de bens comuns de informatica e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 
1991, após o procedimento de “empate ficto” das microempresas e empresas de pequeno porte, caso 
mantido o empate, deverá ser observado o direito de preferência estipulado no art. 3º da mesma lei, 
conforme procedimento estabelecido nos arts. 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010. 

7.21. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.21.1. Produzidos no País; 

7.21.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

7.21.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

7.22. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.23. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.23.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
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8.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 
Administração ou manifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas.  

8.5.2. Os prazos estabelecidos pelo Pregoeiro poderão ser prorrogados por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. O Pregoeiro poderá solicitar dos licitantes a apresentação de amostras nos termos do Anexo I – 
Termo de Referência. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro, auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 2, de 2010. 

9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou 
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante poderá ser convocada a 
encaminhar, em prazo definido pelo Pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital e seus Anexos, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista: 

9.4. Habilitação jurídica:  

9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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9.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 
federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 
6.106/07);  

9.4.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF no nível da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

9.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.5.3. no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de pequeno 
porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 
de setembro de 2007); 

9.5.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.5.5. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



 
 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 
11 / 55 

 
Fl. _________ 

 
 
 

___________ 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

 

9.5.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, mesmo que apresentem os índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) acima de 1 (um), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

9.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 
meio de:  

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.7. A licitante detentora da melhor proposta, quando convocada pelo Pregoeiro, deverá enviar os 
documentos exigidos para habilitação neste edital. 

9.7.1. O prazo mínimo para envio dos documentos será de 2 (duas) horas e será definido pelo Pregoeiro 
via chat em sessão pública. 

9.7.2. Junto aos documentos exigidos para habilitação também deverá ser enviada a proposta 
devidamente assinada. 

9.7.3. O envio deverá ser feito por meio do sistema (comprasnet) anexando todos os documentos 
digitalizados. 

9.7.4. Posteriormente, quando solicitados pelo Pregoeiro, os documentos deverão ser remetidos em 
original por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor 
da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.7.4.1. O prazo mínimo para envio dos documentos será de 3 (três) dias quando não definido pelo 
Pregoeiro.  

9.7.5. Os documentos deverão ser remetidos ao Serviço de Licitações da EBSERH, no seguinte 
endereço: Setor Comercial Sul – SCS, Quadra 09, Lote C, 1º andar da Torre C do complexo Parque Cidade 
Corporate, Telefone (061) 3255-8666, no horário de 09h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30. 

9.7.6. Os prazos poderão ser prorrogados por solicitação justificada do licitante desde que a solicitação 
seja formulada antes de findo o prazo estabelecido e a justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

9.7.7. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá implicar na 
desclassificação do licitante, com consequente lançamento de advertência no sistema de cadastramento 
unificado de fornecedores – SICAF, e/ou aplicação das penalidades cabíveis na lei. 

9.7.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 
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mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

9.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas no Anexo I – Termo de 
Referência sob pena de desclassificação do licitante. 

9.14. Caso o licitante, por motivos técnicos e aceitos pela Administração, não consiga enviar os 
documentos exigidos para habilitação via sistema, estes, quando autorizado, poderão ser enviados para 
o seguinte endereço eletrônico: pregao@ebserh.gov.br. 

9.15. A apresentação de declaração falsa, relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 5.450/2005. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário e os licitantes que aceitarem cotar preços 
iguais aos deste, o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2. Alternativamente à convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito pela administração. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que 
aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13. DO PREÇO 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

14. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

14.1. Os critérios de recebimento, aceitação e fiscalização do objeto estão previstos no Anexo I – Termo de 
Referência. 

14.2. O objeto deve ser entregue conforme as quantidades, locais designados, características, 
especificações e todas as condições estabelecidas neste Edital e no seu Anexo I – Termo de Referência. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência. 

15.2. A Contratada irá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 14, 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

16.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

16.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

17.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantiver a proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. Multa de até 10% (10 por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

17.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

18.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico através do endereço de e-
mail: pregao@ebserh.gov.br ou por escrito, encaminhada ao Serviço de Licitações da EBSERH, no seguinte 
endereço: Setor Comercial Sul / SCS, Quadra 09, Lote C, 1º andar da Torre C do complexo Parque Cidade 
Corporate, Telefone: (061) 3255-8666 no horário de 09h00 as 12h00 e das 14h00 às 17h00. 

mailto:pregao@ebserh.gov.br
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18.3. Quando a Impugnação Administrativa for enviada ao Serviço de Licitações da EBSERH exclusivamente 
por escrito, ela também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, DVD, etc.) nos formatos Word (.doc ou 
.docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no COMPRASNET. 

18.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área demandante, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas. 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.6. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os prazos legais, bem como as que não forem 
apresentadas na forma estabelecida nos subitens 18.2 e 18.3 acima. 

18.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, única e exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, por meio do endereço de e-mail: pregao@ebserh.gov.br 

18.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

19. DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1 O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

19.1.1. A pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

19.1.2. Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

19.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

20.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital e seus anexos, conforme 
disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

mailto:pregao@ebserh.gov.br
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20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento).  

20.1.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a título de 
garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da 
Contratante. 

20.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

20.2.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

20.2.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  

20.2.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;   

20.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, no Banco indicado pela 
Contratante, com correção monetária. 

20.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

20.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

20.6. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  

20.6.1. caso fortuito ou força maior;  

20.6.3. descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante;  

20.6.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.  

20.7. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 

20.8. Será considerada extinta a garantia: 

20.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

20.8.2. no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a 
ocorrência de sinistros. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização).  

21.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar 
possível proibição de contratar com o Poder Público. 

21.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
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para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.  

21.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

21.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
realizará consulta “on line” ao SICAF, cujo resultado será anexado aos autos do processo.  

21.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário; 

22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

22.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

22.7. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

22.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do órgão ou entidade da 
Administração. 

22.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
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22.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto nº 7.892/2013, 
Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores 
alterações; 

22.12. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é considerado 
proposta. 

 

Brasília, 22 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

DANIEL ALVES MARTINS 

PREGOEIRO 

CHEFE DO SERVIÇO DE LICITAÇÕES 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto desta licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, para eventual aquisição de Macas Hidráulicas do Programa de Reestruturação dos Hospitais 
Universitários Federais (REHUF). Cada item é independente por tipo de equipamento conforme a 
quantidade declarada e Termos de Adesão, anexos, a ser entregue e instalado, com suporte e garantia total 
de 36 (trinta e seis) meses, nos Estados e no Distrito Federal, conforme as especificações e condições 
constantes deste Termo de Referência e em seus anexos. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição das macas hidráulicas é necessária para suprir as demandas previstas no pregão 06/2012 
MEC-FNDE, que devido a impossibilidade de fabricação por parte da empresa vencedora do item, não foi 
possível o atendimento das solicitações dos Hospitais Universitários Federais que participaram na origem 
do pregão, além disso, a aquisição dos equipamentos se faz necessária para modernização do parque 
tecnológico dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, elevando a segurança para os pacientes e 
colaboradores. 

3. DO ESCOPO DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento será executado por item, compreendendo a entrega, instalação, treinamentos e 
garantias dos equipamentos nos Hospitais Universitários relacionados por item de equipamento, em 
perfeitas condições de funcionamento. 

3.2. O quadro de distribuição definindo os quantitativos dos equipamentos por Hospital Universitário 
Federal encontra-se no ANEXO III deste termo de referência. 

3.3. Composição do item: 

3.3.1. Segue apresentado quadro definindo o quantitativo dos equipamentos a serem fornecidos: 

QUANTITATIVO DE EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS QUANTITATIVO 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO TOTAL 

01 427660 MACA HIDRÁULICA 677 

3.3.2. Seguem especificações do item abaixo: 

ITEM 01 – MACA HIDRÁULICA 

 
Maca para transporte, radiotransparente, confeccionada em laminado moldado por alta pressão com espessura 
mínima de 8 milímetros, partes metálicas revestidas em pintura epóxi ou confeccionada em material inoxidável; 
Painéis e grades laterais; Plataforma do paciente construída em pelo menos duas seções, sobre duas colunas 
hidráulicas telescópicas acionadas por pedal; Permite a utilização de equipamento de raios-x tipo arco em C, com 
suporte para magazine de filme de raios-X; quatro rodízios com no mínimo 15 cm de diâmetro, 5º rodízio direcional, 
sistema de freio com dois estágios e travamento simultâneo dos quatro rodízios por meio de pedais; Bandeja inferior 
com local para cilindro de oxigênio tamanho G de 1m³, empunhadura retrátil localizada na cabeceira da maca; Carga 
de trabalho de 200 kg; Ajuste manual do dorso através de amortecedores com inclinação de até 70 graus; Ajuste da 
altura do leito do paciente em relação ao solo quando abaixado de no mínimo 60 cm e quando levantado de no 
mínimo 90 cm (tolerância de +/- 10%); Trendelenburg e trendelenburg reverso de no mínimo 12 graus; Grades laterais 
rebatíveis; Altura da grade 40 cm no mínimo (tolerância +/- 5%), a partir do estrado; Comprimento da grade 120 cm no 
mínimo; Suportes para acessórios sob a área da maca; Suporte para transporte de filmes de raios-x e pasta de 
prontuário; quatro conexões para a suporte de soro ou outros acessórios; protetores horizontais contra impacto, 
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protetores de impacto laterais nos quatro cantos da maca; Dimensões externas: 210 cm (com tolerância de +/- 10%) x 
78 cm (com tolerância de +/- 5%); Dimensões do leito do paciente 190 x 65 cm, no mínimo; Mecanismo próprio para 
transferência de paciente; Capa antiestética; Dimensões do colchão compatíveis com a largura e o comprimento da 
maca com espessura mínima de 6 cm e densidade mínima de 28.  
 
ACESSÓRIOS: 
02 (dois) suportes de soro ajustáveis em altura com no mínimo dois ganchos. Haste inferior com sistema de fixação 
que impeça o giro do suporte. O diâmetro do tubo no mínimo 28 mm a no máximo 35 mm (+/-10%). 
 
01 (um) suporte tipo bandeja com abas, suspenso sobre o leito para equipamentos transportáveis como ventilador, 
desfibrilador, monitor, etc. Confeccionado em aço inoxidável com sistema de fixação por cinta e fechamento em 
velcro. Tampo com dimensões mínimas de 35 cm por 47 cm (+/-5%). 
 
Todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento. 
 
CERTIFICADOS: 
Certificado de boas práticas de fabricação e/ou armazenamento e distribuição de produtos para a saúde emitido pela 
Anvisa ou similar do país de origem; certificados de conformidade com as normas brasileiras de segurança aplicáveis.  
 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
Marca do fabricante e registro no ministério da saúde 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, dar-se-á por meio de seleção de proposta, pelo 
atendimento das condições do edital e o critério do menor preço, via Sistema de Registro de Preços – SRP, 
na modalidade Pregão eletrônico, regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decretos nº 5.450, de 
31 de maio de 2005; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, aplicando-se, no que 
couber, as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA A PROPOSTA 

5.1. Não serão aceitos protótipos de equipamentos, nem projetos inacabados; 

5.2. Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá apresentar qualquer conexão, fios, 
jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do 
montador/integrador;  

5.3. Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, equipamentos que sofreram 
transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para atender o edital. 

5.4. Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer 
circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de 
material já empregado; 

5.5. A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das características dos 
equipamentos em questão com nomes de marca e modelo, inclusive de softwares, suas funções e ou 
aplicações básicas. Apresentar prospecto com as características técnicas. Se o equipamento for importado 
o prospecto deverá ser apresentado com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial; 

5.6. O licitante classificado em primeiro lugar na fase de lances deverá fornecer, para os Testes de 
Aderência, uma relação de pelo menos 03 (três) clientes no Brasil onde os equipamentos da proposta se 
encontram instalados para contato de avaliação técnica junto aos atuais proprietários ou corpo clínico e 
técnico. ENCARTE “A” (SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA OS TESTES DE ADERÊNCIA DOS 
EQUIPAMENTOS); 
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5.7. Todos os equipamentos entregues durante a vigência do Contrato deverão ser iguais entre si e à 
respectiva amostra aprovada nos testes de verificação de aderência às especificações do Edital (mesmo 
modelo, marca, componentes e versão). Durante a vigência do Contrato poderá haver, a pedido da 
CONTRATADA, atualização tecnológica dos equipamentos. Neste caso será obrigatória a apresentação de 
nova amostra do item/equipamento para aprovação pelos técnicos da EBSERH, sem aumento de custos 
para a CONTRATANTE, observando-se, ainda, o seguinte: 

a) Essa atualização só poderá ser executada após a emissão de documento oficial, pela CONTRATANTE 
ou seus prepostos; 

b) A aceitação será condicionada à comprovação de superioridade tecnológica da nova solução sobre 
a anterior; 

c) A amostra deverá ser encaminhada juntamente com documento técnico justificando a mudança; 

d) A EBSERH reserva-se o direito, caso ache necessário, de mandar proceder, por laboratórios ou 
técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes das amostras para comprovação 
das especificações de qualquer componente. 

5.8. As especificações técnicas definidas neste Termo de Referência deverão ser igualadas ou poderão ser 
superadas por soluções divergentes das especificadas, desde que sejam mantidas as exigências conceituais 
de padrão, desempenho e funcionalidades da solução. Para tal, a licitante deverá, obrigatoriamente, sob 
pena de desclassificação, registrar este fato em sua proposta.  

5.9. A licitante deverá encaminhar toda a documentação técnica e explicações que permitam a 
manifestação fundada e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da solução divergente. 

5.10. Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no que trata à tensão 
de entrada, serão considerados atendidas por qualquer valor entre 100 e 127V, inclusive, as exigências de 
110 e 115V; analogamente, serão consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 220V, inclusive, as 
exigências de 220V; 

5.11. A CONTRATADA deverá apresentar declaração do fabricante do equipamento ou documentação 
técnica, a ser entregue junto com a proposta, em que conste, explicitamente, as características exigidas nas 
especificações. Declarações que não puderem ser comprovadas durante a análise documental, estarão 
sujeitas às penalidades previstas na legislação pertinente; 

5.12. O Licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, juntamente com a proposta, sob pena 
de desclassificação, declaração de que os equipamentos ofertados possuem todas as certificações e 
compatibilidades exigidas neste Termo de Referência. Essa declaração deverá ser encaminhada juntamente 
com a documentação de habilitação entregue junto com a proposta.  

5.13. Certificado de Garantia contra qualquer defeito de fabricação com vigência mínima de 36 meses. 

5.14. Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do Registro ou Cadastro do Produto, 
fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação definitiva, não sendo aceito número de protocolo de 
processo de solicitação de Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o mesmo fim. Os 
Certificados de Registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da publicação no Diário 
Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, identificando o número do item correspondente. Caso 
tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar cópia do Comunicado de Aceitação de 
Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro; 

5.15. Certificados de Conformidade com as normas Brasileiras aplicáveis.  

5.16. Declaração de que possui o(s) Certificado(s) Internacional(is) aplicável(is) aos equipamentos 
ofertados, indicando-os individualmente, desde que sejam válidos e vigentes no comércio internacional. 
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5.17. Certificado de Boas Práticas de Fabricação. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle 
emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo ser a cópia da publicação no Diário 
Oficial da União ou cópia do certificado devidamente autenticado, de acordo com os fundamentos 
dispostos no Inciso VI, Parágrafo 1°, Artigo 4° do Decreto n° 3.029 - de 16.04.1999 e na Lei n°9.782 - de 
26.01.1999; O Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle para os produtos importados com a 
devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial; 

5.18. Declaração assinada pelo “Responsável Técnico e/ou Legal da Empresa” que ficará obrigada a 
garantir, após a instalação dos equipamentos: Assistência Técnica, Treinamento de Operação, Treinamento 
de Manutenção, Calibração, Manutenção Preventiva, Manutenção Corretiva, Peças de Reposição e Material 
de Consumo correspondentes aos equipamentos da proposta. 

5.19. A Licitante deverá fornecer no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato, o 
detalhamento técnico quanto às necessidades de pré-instalação do equipamento, instruindo quanto às 
instalações de rede elétrica, água e esgoto, aterramento, temperatura, dimensões do local, blindagens, 
umidade, poeira, partículas ou poluentes, proteção ambiental, riscos de acidentes e todas as demais 
condições físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento do equipamento e proteção ao meio-
ambiente.  

5.20. Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, softwares além dos que 
foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues devidamente habilitados, sem nenhum ônus. 

5.21. Ficará a Licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos 
equipamentos e peças ou defeitos de software/firmware, obrigando-se a reparar o dano e substituir as 
peças/software/firmware que se fizerem necessárias sem ônus. 

5.22. Quando o equipamento se fizer acompanhado de “software/firmware” com finalidade de auxiliar na 
execução de reparos/calibrações (parte dos aplicativos fornecidos com o equipamento), deverá ser 
permitido acesso (informar senhas de acesso em níveis necessários à manutenção do equipamento) e 
fornecido o devido treinamento que habilite o técnico do Hospital Universitário Federal (HUF) beneficiário 
desta aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nos reparos que se fizerem necessários. O 
software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um determinado período 
de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no referido equipamento. 

5.23. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua documentação técnica 
detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que compõem o objeto de 
licitação, conforme item 5.24 a seguir. 

5.24. A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de serviço e de 
operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto da 
licitação, o número de vias do manual de operação correspondente à quantidade definida por item do 
objeto de licitação. O manual de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, 
pneumáticos, procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, 
calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, 
exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou intelectual. 

5.25. A instalação deverá ser feita pela licitante vencedora na presença dos técnicos do Hospital 
Universitário Federal (HUF) beneficiário desta aquisição sem ônus. A instalação compreende: a conferência 
de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e calibração que 
coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agendado com o Hospital Universitário 
Federal (HUF) beneficiário desta aquisição, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do 
técnico para instalação e demonstração do mesmo.  
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5.26. Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais do Hospital Universitário Federal (HUF) 
beneficiário desta aquisição sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, na manutenção do(s) 
equipamento(s), bem como fornecer um Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo 
do treinamento. O treinamento envolverá todas as partes do equipamento e oferecerá um nível de 
conhecimento e profundidade equivalente a aquele fornecido pela LICITANTE a seus próprios 
Técnicos/Engenheiros. O treinamento técnico consistirá de: 

 

a) Uma parte teórica, com detalhamento técnico do EQUIPAMENTO bem como rotinas de teste e 
calibração do mesmo; 

b) Uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua correta 
utilização, os conhecimentos teóricos adquiridos, bem como identificar os defeitos mais 
comuns e suas prováveis soluções. 

5.27. O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências do Hospital Universitário Federal (HUF) 
beneficiário desta aquisição, em data a ser definida juntamente com a equipe de Engenharia do Hospital 
Universitário Federal (HUF) beneficiário desta aquisição, data esta que não poderá ser superior a 30 (trinta) 
dias a contar do recebimento definitivo. 

5.28. O licitante deverá indicar claramente na proposta o prazo de garantia dos equipamentos e fornecer 
os respectivos termos de garantia quando da entrega dos mesmos. Tal prazo deverá ser no mínimo igual a 
36 meses, contado a partir da data do termo de aceitação. O atendimento de assistência técnica, 
manutenção ou reparo em garantia deverá ser prestado no Hospital Universitário Federal (HUF) 
beneficiário desta aquisição. Caso contrário, deverá ser acordado com o HUF na ocasião do reparo, sem 
ônus. 

5.29. Fica o licitante obrigado a garantir a prestação de assistência técnica permanente, mediante 
remuneração compatível com o mercado após o vencimento do prazo de garantia. Quando a assistência 
técnica envolver outro fabricante que não o licitante, este deverá apresentar-se quando solicitado, com o 
termo de compromisso assinado pelo fabricante do equipamento. 

5.30. Fica o licitante responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos 
equipamentos e peças, pelo prazo de 36 meses, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se 
fizerem necessárias, sem nenhum ônus ao Hospital Universitário Federal (HUF) beneficiário desta aquisição. 

5.31. Fica o licitante obrigado a garantir, durante 05 (cinco) anos, a contar da data de aceitação dos 
equipamentos, o fornecimento de peças de reposição e de insumos, comprometendo-se a fornecê-los no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento do pedido do Hospital Universitário 
Federal (HUF) beneficiário desta aquisição. 

5.32. O licitante fornecerá uma relação completa de todos os materiais de consumo necessários ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos, com a respectiva procedência (fabricante e nacionalidade). A relação 
deverá estar anexada à proposta comercial. 

5.33. Treinamento Técnico para os técnicos da Engenharia do Hospital Universitário Federal (HUF) 
beneficiário desta aquisição, para conhecimento das partes internas do equipamento. 

5.34. REALIZAR, OBRIGATORIAMENTE, PARA O COMPLETO ACEITE DO EQUIPAMENTO o Treinamento 
Operacional aos Colaboradores Técnico-Assistenciais do Hospital Universitário Federal (HUF) beneficiário 
desta aquisição, para conhecimento operacional do equipamento. 

5.35. O licitante deverá indicar claramente em sua proposta comercial que atende estas cláusulas especiais 
para esta aquisição. 

6. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 
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6.1. Nos primeiros 10 (dez) dias úteis do período de vigência do Contrato, serão marcadas, pela 
CONTRATANTE, reuniões com a CONTRATADA para: 

a) Formalizar os documentos e arquivos eletrônicos para troca de informações entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA; 

b) Detalhar o processo de entrega e instalação dos equipamentos, do qual resultará um 
CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO, observando os procedimentos e prazos definidos 
neste Termo de Referência, e compreendendo o repasse, pela CONTRATANTE para a CONTRATADA, 
do endereçamento dos locais de entrega e instalação dos equipamentos; 

c) Definir a emissão de AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA pela CONTRATANTE, o que deverá ocorrer a cada 
repasse de endereçamento dos locais de entrega, conforme o Cronograma de Entrega e Instalação. 
A emissão e entrega da primeira AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA por parte da CONTRATANTE definirá o 
início da contagem do prazo de execução do Contrato; 

6.2. Todas as AUTORIZAÇÕES DE ENTREGA conterão no mínimo o seguinte: 

a) Numeração própria e sequencial; 

b) Designação das entidades beneficiadas e seus respectivos prepostos e endereços (locais de entrega 
e instalação); 

c) Quantidades de equipamentos a serem entregues por beneficiário; 

d) Data e assinatura do Gestor da CONTRATANTE e do Preposto da CONTRATADA. 

6.2.1. As AUTORIZAÇÕES DE ENTREGA terão, no máximo, 30 dias de diferença entre si 

6.2.2. O prazo máximo para entrega do conjunto de equipamentos referentes aos endereços 
constantes de cada AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA será de 90 dias corridos; 

6.2.3. A primeira AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA será encaminhada em data a ser definida junto com o 
CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO; 

6.3. Prazo de entrega e instalação: 

6.3.1. Todos os equipamentos devem ser entregues em no máximo 90 dias após sua respectiva 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA e avaliação das condições de infraestrutura pela empresa vencedora, e 
deverão ser instalados em no máximo 30 dias após a data do TERMO DE RECEBIMENTO (ENCARTE “B”); 

6.3.2. No prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da assinatura da primeira 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, deverão ser entregues todos os equipamentos; 

6.3.3. Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, sobre 70% (setenta por cento) 
do valor dos equipamentos entregues com atraso. Decorridos 120 (cento e vinte) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

6.3.4. Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, sobre 30% (trinta por cento) do 
valor dos equipamentos instalados com atraso. Decorridos 120 (cento e vinte) dias de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

6.3.5. Ocorrendo atrasos na instalação dos equipamentos causados por problemas de infraestrutura, e, 
portanto, não motivados pela Contratada, esta deverá, de imediato, informar o fato, comprovadamente 
e por escrito, em correspondência protocolada junto a EBSERH, a qual, por sua vez, desde que julgue 
procedente a ocorrência, estenderá o prazo para instalação em mais 30 (trinta) dias. Se, ao final desse 
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prazo, o problema permanecer sem solução, a empresa deverá oficializar o fato junto a EBSERH que, 
mediante a comprovação e fundamentação da impossibilidade da instalação, irá liberar a parcela de 
pagamento correspondente. Nesses casos, o pagamento da parcela em questão, não desonerará a 
empresa contratada da obrigação da instalação do equipamento, quando acionada pela EBSERH, dentro 
da vigência do contrato. 

6.3.6. A entrega do(s) equipamento(s) deverá ser efetuada em cada Hospital Universitário, conforme 
endereços constantes no ENCARTE ”D”. 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1. O RECEBIMENTO SERÁ REALIZADO EM DUAS ETAPAS: 

7.1.1. Os equipamentos serão dados como recebidos mediante a entrega dos mesmos e da 
apresentação da documentação correspondente, conforme disposto abaixo: 

7.1.2. O servidor ou comissão designada pela Contratante receberá o(s) equipamento(s) e, após a 
devida análise da sua conformidade formal e com as especificações e condições deste Termo de 
Referência, do Edital e do Contrato assinará o TERMO DE RECEBIMENTO (ENCARTE “B”), e receberá a 
Nota Fiscal de Venda. Após atestado o recebimento, o servidor ou a comissão encaminhará a nota fiscal 
de venda ao setor de pagamento para pagamento de 40 % (quarenta por cento) do valor das notas 
fiscais dos equipamentos entregues; o restante do valor das notas fiscais, ou seja, os 60%(sessenta por 
cento) restantes, ficará aguardando o TERMO DE ACEITAÇÃO (ENCARTE “C”) de instalação dos 
equipamentos para que seja realizado o pagamento; 

7.1.3. O TERMO DE ACEITAÇÃO (ENCARTE “C”) será emitido em 2 (duas) vias, sendo uma via para a 
contratante e outra para a contratada. 

7.1.3.1. O TERMO DE ACEITAÇÃO é um documento eletrônico que estará disponível para impressão 
pela Contratada; 

7.1.3.2. Durante a instalação do equipamento o TERMO DE ACEITAÇÃO deverá ser preenchido e 
impresso pela Contratada e assinado pelo Contratante. 

7.1.3.3.As caixas contendo os equipamentos não poderão ser abertas, a não ser pelo técnico da 
Contratada devidamente credenciado e identificado, pois isso poderá ocasionar a perda da garantia 
do(s) equipamento(s); 

7.1.4. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições 
deste Termo de Referência e de seus Encartes. 

7.2. Do pagamento: 

7.2.1. De posse da documentação comprobatória da entrega e da instalação, conforme o disposto no 
item 7, subitem 7.1, o contratante procederá ao atesto da mesma, encaminhando-a para o setor 
competente que instruirá o processo para efetuar o pagamento em duas parcelas: a primeira 
correspondente ao valor de 40% (quarenta por cento) do valor das notas fiscais dos equipamentos 
entregues (item 7, subitem 7.1, acima), e a segunda e última correspondente aos 60% (sessenta por 
cento) restantes do valor das notas fiscais dos equipamentos instalados, na aceitação destes (item 7, 
subitem 7.1.3, acima); 

7.2.2. O pagamento será realizado pela Contratante somente para a Contratada, em conta corrente 
bancária de sua titularidade, no prazo de até 14 (catorze) dias, após o atesto da correspondente 
documentação, pelo Gestor da Contratante, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência, no Edital e no Contrato. 

8. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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8.1. Sobre a Garantia 

8.1.1. Para a solução envolvida na contratação, a Contratada deverá prestar garantia de funcionamento dos 
equipamentos durante o período de 36 (trinta e seis) meses, a partir da emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
atestando o correto e pleno fornecimento do objeto contratado; 

8.1.2. Prazo de Garantia de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições 
registradas na Proposta Técnica e constantes do respectivo Termo de Garantia, a CONTRATADA 
compromete-se em manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, configurados 
da forma especificada e nas condições e configurações constantes deste Termo de Referência. 

8.1.3. A garantia deverá ser prestada no local onde o equipamento for instalado; 

8.1.4. Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, a empresa 
CONTRATADA deverá utilizar método de lacre que garanta a identificação da violação dos equipamentos 
durante o prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Toda 
operação de lacre do equipamento, deverá ser identificada na ordem de serviço, ou documento 
equivalente, da empresa responsável pela instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura 
datada do responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento. Cópias desses documentos 
devem ser entregues aos responsáveis do CONTRATANTE e da CONTRATADA no ato da assinatura; 

8.1.5. No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de 
tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE um Plano de Atualização Tecnológica 
apresentado pela CONTRATADA, conforme descrito no item 5, subitem 5.7 deste Termo de Referência; 

8.1.6. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os 
equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de Referência, e as demais 
funcionalidades idênticas às das instaladas em fábrica; 

8.1.7. A CONTRATADA poderá requerer isenção do compromisso de garantia sobre o equipamento quando 
o(s) equipamento(s) em questão estiver(em) com o lacre de garantia violado e sua composição divergente 
da amostra entregue como referência para a Contratante. 

8.1.8. Todas as partes e peças estarão sujeitas ao mesmo período de garantia (36 meses) aqui 
determinado. 

8.2. Sobre a Assistência Técnica 

8.2.1. Condições Gerais:  

a) Atendimento Técnico é a presença, no local de instalação dos conjuntos, de técnico da Contratada 
ou de seus prepostos 

b) Chamado Técnico é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, através de telefone ou 
de outra forma acordada com a Contratada, para a realização de um Atendimento Técnico 

c) Consulta Técnica é qualquer contato feito através de telefone, fax ou rede de computadores, para 
consulta, esclarecimento ou orientação 

d) Prestadora de Serviços é a própria Contratada ou uma empresa legalmente constituída, por ele 
contratada, especializada na prestação de serviços de assistência técnica e/ou 
montagem/integração de equipamentos e aplicativos. 

e) Help-Desk é uma instalação da Contratada ou de empresa autorizada por esta, capaz de atender 
imediatamente (on-line) consultas e chamados técnicos por telefone, obrigatoriamente,  fax ou 
rede de computadores, alternativamente, que deve estar disponível todos os dias úteis de 08:00 às 
18:00, horário de Brasília (DF). 
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f) Horário de Assistência Técnica é o período das 8:00 às 18:00, de acordo com o horário de cada 
unidade da federação, durante o qual um serviço está disponível para o público, de segunda-feira a 
sexta-feira. 

g) Manutenção Corretiva é o conjunto de ações realizadas para recolocar os equipamentos em seu 
perfeito estado de uso, compreendendo substituições de peças, ajustes e reparos, incluindo a 
reinstalação de sistema operacional e aplicativos, quando esta necessidade decorrer de problema 
de hardware. 

h) Preposto da Contratada é um representante da Contratada, devidamente constituído, com poderes 
para executar qualquer tipo de serviço técnico ou tomar decisões de caráter administrativo em 
relação à garantia do objeto desta licitação. 

8.2.2. Condições Específicas: 

a) Prazo de Reparo é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado Técnico e o efetivo 
restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto é, o prazo no qual a Contratada 
compromete-se a restabelecer o funcionamento dos equipamentos/conjuntos, que forneceu nas 
condições deste Termo de Referência, do Edital de Pregão e do Contrato. 

b) O recebimento do Chamado Técnico por preposto da Contratada implica no início da contagem do 
prazo de reparo. 

c) O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis. 

d) Os Chamados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por intermédio de 
consulta aos técnicos especialistas dos fornecedores. 

e) Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia ficará à 
disposição da Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do qual conste, no mínimo: 

I. Local no qual a assistência técnica foi acionada; 

II. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do 
restabelecimento de funcionamento, com as assinaturas de todos; 

III. Descrição do(s) equipamento(s) envolvido(s), inclusive com modelo, número de série e 
outros códigos identificadores; 

IV. Descrição da(s) anormalidade(s) observada(s); 

V. Providências tomadas e reparos efetuados; 

VI. Confirmação da recolocação do lacre por parte do técnico do atendimento, devidamente 
assinada pelo responsável pelos equipamentos; 

VII. O status final do atendimento da assistência técnica que foi prestada. 

VIII. Mensalmente deverá ser fornecido, ao Contratante, um arquivo eletrônico com todos os 
chamados técnicos realizados no período, juntamente com um relatório analítico (com as 
informações citadas acima) e sintético (estatística por tipo de atendimento e relação de 
pendências) por Hospital Universitário Federal, demonstrando os Atendimentos Técnicos, 
impresso e em mídia magnética, em formato a ser acordado entre as partes. 

IX. Esses relatórios poderão ser substituídos por página de serviços de informações na Web, 
desenvolvida pela Contratada, desde que forneça as mesmas informações e que permita o 
download dos arquivos mencionados. 
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X. Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o Horário de Assistência Técnica. 
Poderão ser executados em outros dias e horários, dependendo de prévio acordo entre a 
Contratante e Contratada; 

XI. É facultado à Contratada elaborar planos de manutenção e suporte que incluam 
treinamento especializado para os locais de instalação dos equipamentos/conjuntos, 
visando maximizar a eficiência das Consultas Técnicas, minimizar necessidade de Chamados 
Técnicos etc., desde que tais treinamentos não impliquem ônus para a Contratante. 
Mediante acordo prévio, as instalações das unidades beneficiadas poderão ser colocadas à 
disposição da Contratada para realização dos treinamentos em tela; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 

a) Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do objeto do presente 
Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências. 
Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmente as de 
segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas 
dependências; 

b) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no item 7 (CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO); 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de 
Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 

d) Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos e 
dos serviços; 

e) Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas, no Termo de Referência; 

f) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

g) Proceder consulta “ON LINE” a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no SICAF – 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa consulta ser 
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária; 

h) Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, 
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação 
e qualidade exigidos; 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 

a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

b) Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para suporte 
aos equipamentos nos hospitais contemplados, disponível até o término do prazo de garantia do 
último equipamento instalado;  

c) Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência; 
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d) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 
previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 
com a Contratante; 

e) Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e instalação dos equipamentos, objeto do Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros; 

f) Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a Contratada estar ciente das 
normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT, etc.) 
correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência; 

g) Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do 
Contrato e também às demais informações internas da Contratante, a que a Contratada tiver 
conhecimento; 

11. PENALIDADES 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a Contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada, as penalidades impostas neste Termo de Referência e no 
Edital, bem como aquelas previstas na legislação pertinente. 

11.2. Serão aplicadas as sanções previstas no Edital e no Contrato sobre a(s) parcela(s) de pagamento 
referente ao TERMO DE RECEBIMENTO ou ao TERMO DE ACEITAÇÃO, conforme o caso. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES: 
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14.1.1. Declaração em papel timbrado do Licitante, a ser enviada quando solicitada pelo pregoeiro, 
fazendo referência ao presente Termo de Referência e ao Edital de Pregão, declarando que prestará a 
assistência técnica durante o período de garantia dos equipamentos propostos e que possui rede de 
assistência técnica treinada, certificada e credenciada pelo fabricante, dentro da região abrangida, para 
efeito de cumprimento das obrigações de garantia na região do fornecimento, acompanhada da relação 
dos pontos de atendimento (endereço e telefone), organizados em ordem de Estados e Municípios, com 
pelo menos um representante para cada Capital de Estado, que comprovem, até a assinatura do 
CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO, a sua capacidade técnica no atendimento em questão, seja 
na conformidade do item 14, subitem 14.1.2, abaixo, seja mediante comprovação de registro no 
Conselho Regional de Engenharia, arquitetura e Agronomia – CREA, ou no Conselho Regional de 
Administração – CRA (a depender do caso) da região a que estão vinculadas cada uma das empresas 
indicadas para realizar a instalação, testes e garantia de funcionamento, quando não o próprio licitante; 

14.1.2. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas 
distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, que comprove(m) a venda e 
entrega, instalação, configuração e garantia mínima de 1 (um) ano dos equipamentos compatíveis com 
o objeto desta licitação. 

14.1.3. Declaração do licitante, a ser apresentada quando solicitado, em que conste o endereço de 
suporte aos equipamentos, declarando, explicitamente, que possui informações de suporte ao produto, 
bem como o número telefônico para chamados técnicos, também para suporte aos equipamentos. Os 
serviços deverão estar disponíveis em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato.  Esses serviços 
deverão ter a capacidade de garantir o fornecimento, através de venda direta, dos insumos necessários 
ao funcionamento dos equipamentos, garantindo com isso que todos os beneficiários destes terão 
acesso aos insumos e informações, independente de sua localização geográfica; 

14.1.4. Declaração do fabricante ou documentação técnica/manuais em que conste, explicitamente, a 
característica exigida nas especificações técnicas, apontando a compatibilidade de seus equipamentos 
com o descrito no edital; 

14.1.5. Declaração do licitante de que prestará garantia dos equipamentos, pelo período mínimo de 36 
meses, de acordo com o item 8.1 (Sobre a Garantia), nos locais de instalação dos equipamentos, com 
reposição de peças e equipamentos, constando o prazo de reparo de, no máximo 02 dias úteis. 

14.2. Da proposta de preço (ajustada ao valor do lance vencedor ou negociado) 

14.2.1. A proposta de preço ajustada ao valor do lance vencedor, a ser apresentada pela licitante 
vencedora, deverá seguir a forma definida no Anexo II, observando o seguinte: 

14.2.1.1. Apresentação dos demonstrativos de Preço Total e de Preços Unitários, na forma do Anexo 
II. 

14.2.1.1. Deverá ser anexada descrição do(s) produto(s) que está(ão) sendo proposto(s), informando 
nome, tipo, fabricante, marca, modelo, dentre outras informações que permitam à contratante ter 
conhecimento técnico do que será fornecido; 

14.3. Dos critérios de seleção do fornecedor 

14.3.1. O julgamento das proposta de preços será pelo critério do MENOR PREÇO, sendo declarada 
vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO e que atender a todos os requisitos e exigências 
dos certame. 

14.4. Do acompanhamento/gestão do contrato 
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14.4.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de testar e avaliar, por meio de visitas à linha de 
produção/distribuição, os equipamentos e/ou os conjuntos objeto desta licitação, para verificação 
pontual de aderência às exigências deste Termo de Referência. 

14.4.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vistoriar e testar qualquer conjunto entregue nos 
Estados, Municípios e no Distrito Federal, às suas expensas, sendo tais testes amostrais e podendo ser 
feitos a qualquer tempo. 

Brasília, 13 de agosto de 2014. 
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ENCARTE A 

PROCEDIMENTOS PARA OS TESTES DE ADERÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

 

1. SOBRE OS CLIENTES PARA DILIGÊNCIA DAS AMOSTRAS 

a) O licitante classificado em primeiro lugar na fase de lances deverá fornecer relação de clientes 
públicos e privados no Brasil, conforme item 5 subitem 5.6, como amostra e base para a verificação 
de aderência, após a convocação pelo Pregoeiro. Essa convocação será publica no site 
www.comprasnet.gov.br; 

b) A exclusivo critério da EBSERH se dará a verificação da(s) amostra(s). Caso necessária, a verificação 
deverá ser documentada por meio de relatório e o mesmo deverá conter o descritivo dos 
equipamentos, data e hora da diligência, bem como ser assinado pela contratada e também por 
responsável técnico da Contratante; 

c) Os equipamentos da amostra deverão corresponder aos descritos na proposta encaminhada pela 
licitante classificada em primeiro lugar após a fase de lances; 

d) A amostra da relação dos clientes deverá atender a todas as especificações técnicas exigidas neste 
Termo de Referência; 

e) A EBSERH reserva-se o direito, caso entenda necessário, de mandar proceder, por laboratórios ou 
técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes das amostras para comprovação 
das especificações de qualquer componente. Caso a EBSERH opte em realizar os testes da(s) 
amostra(s) em laboratório técnico devidamente qualificado, o endereço para envio, data e horário 
dos testes serão divulgados publicamente no site www.comprasnet.gov.br;   

f) A EBSERH reserva-se o direito de incluir na relação oferecida pelo licitante outros clientes que não 
aqueles apresentados e proceder a diligência. 

g) A finalidade da verificação será a de confirmar as funcionalidades exigidas nas especificações e 
descritivos dos equipamentos constantes desta licitação e desclassificar aqueles que não cumpram 
suas funções ou apresentem defeitos recorrentes bem como mau funcionamento nos clientes. 

2. SOBRE OS TESTES DE ADERÊNCIA: 

a) Os Testes de Aderência visam constatar a adequação da proposta e da oferta dos equipamentos 
aos requisitos técnicos e funcionais exigidos no Termo de Referência, bem como avaliar se os 
mesmos possuem a qualidade necessária para a execução das funções para as quais foram 
concebidos e adquiridos; 

b) Os testes de aderência serão realizados em data, hora e local informados pelo Pregoeiro no site 
www.comprasnet.gov.br; 

c) Considerando a complexidade dos equipamentos e o tempo que se levaria para realizar os testes 
de aderência, é facultado à Contratante, com o intuito de agilizar os testes, principalmente os de 
desempenho, a utilização de entrevista e coleta de dados dos clientes a respeito das amostras 
diligenciadas por qualquer forma que julgar apropriada. 

d) Ao final dos Testes de Aderência a equipe técnica da EBSERH elaborará relatório técnico com o 
resultado dos testes e as observações que se fizerem necessárias. O relatório, depois de concluído, 
será encaminhado para o Pregoeiro para que o mesmo possa divulgar o resultado no site 
www.comprasnet.gov.br; 

e) A Contratante, por intermédio de sua equipe técnica, reserva-se o direito de fotografar todos os 
equipamentos, inclusive suas partes internas. As fotografias poderão, caso seja necessário, fazer 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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parte do relatório técnico descrito no item anterior. Vale salientar que o relatório do teste de 
aderência é parte integrante do processo de compra e, portanto, público; 

f) Em caso de desclassificação será garantido o contraditório no prazo de três dias; 

3. DOS TESTES: 

3.1. Os Testes de Aderência serão divididos em 3 (três) fases. São elas: 

a) Contato com os Clientes para agendamento da visitas ou consultas de diligência: 

I. Agendamento da visita ou da conferência 

II. Aviso aos licitantes sobre a agenda 

b) Análise de documentação técnica e inspeção visual dos equipamentos: 

I. Análise da proposta do licitante e dos documentos técnicos (manuais, declarações, 
certificações, etc.). Nesta etapa será verificado se a proposta e os documentos técnicos estão 
de acordo com o exigido no edital, também será observado se a amostra ofertada confere com 
o descrito na proposta; 

c) Pesquisa sobre desempenho dos equipamentos (benchmarking): 

I. A pesquisa de desempenho será realizada através de visitas aos locais de funcionamento dos 
equipamentos nos clientes declarados conforme exigência do edital, ou através de consulta 
aos técnicos dos clientes declarados para obtenção de dados de desempenho.  

II. Nestas visitas ou consultas, serão verificadas as condições operacionais dos equipamentos e 
entrevistadas as equipes de Engenharia/Manutenção e os Técnicos (pessoal operacional) 
incluindo médicos, enfermeiros e outros que sejam operadores dos equipamentos em 
questão. 

III. Considerando que as impressões colhidas nos locais de visita ou através de conferência serão 
decisivas na adjudicação do item, estas deverão ser documentadas e assinadas pelas partes, 
ou seja, o entrevistador, o engenheiro ou o operador, devidamente identificados. 
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ENCARTE B - TERMO DE RECEBIMENTO 

 

TERMO DE RECEBIMENTO – (Modelo) 

CÓDIGO INEP: 

 

Nome do Hospital: 

 

CARIMBO Município: 

 

UF: 

 Endereço: 

 

CEP: 

Resp. informações: Em: 

                /        /  

Cargo/ Função: Telefone: 

  (      ) 

Email: Fax: 

 (     ) 

Declaro que: 

a) Os itens destinados a essa unidade, constantes das Notas Fiscais de Simples Remessa, conforme listadas abaixo, 

foram entregues em ______  (..........................) volumes pela empresa 

........................................................................................................ no endereço da unidade, nas condições exigidas pelo 

Pregão nº ___/2012. 

b) Todos os volumes estão lacrados e assim permanecerão até sua instalação a ser realizada por empresa designada 

pela (nome da contratada), sendo esta a responsável pelo conteúdo dos volumes.  

c) Estamos Cientes de que a abertura dos volumes por pessoa não autorizada pela (nome da contratada) acarretará a 

perda da garantia do conteúdo destes e consequente apuração de responsabilidades. 

Notas de Simples Remessa (discriminar os números das 

notas recebidas) 

Notas Fiscais de Venda ( Discriminar o número das notas 

informadas que estão informadas nas NF de Simples 

Remessa)   

Declaro que o ambiente onde os equipamentos serão instalados encontra-se com as seguintes condições estruturais: 
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1.1 – Protegido de forma adequada contra agentes 

agressivos (areia, poeira, chuva, etc.) e vandalismo. 

 Sim     Não  Em Andamento 

 

1.2 – Piso adequado – madeira, pedra, cimento liso, vinil, 

cerâmica ou equivalente, sem desníveis, ressaltos ou 

batentes. 

 Sim     Não  Em Andamento 

 

1.3 – Janelas resistentes, que possam ser trancadas por 

dentro 

  Sim     Não  Em Andamento 

 

1.4 Sala, fechada por porta resistente com fechadura com 

travamento. 

 Sim     Não  Em Andamento 

 

 

1.5 – Esquema de vigilância permanente. 

 Sim     Não  Em Andamento 

 

1.6 – Fiação distribuída em canaletas ou conduítes 

apropriados 

 Sim     Não  Em Andamento 

 

1.7 – Aterramento adequado 

 Sim     Não  Em Andamento 

 

 

Por essas informações afirmo que a previsão de para instalação desse equipamento é: 

 Imediata         15 dias        30 dias 
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ENCARTE C – TERMO DE ACEITAÇÃO 

 

  

TERMO DE ACEITAÇÃO – (Modelo) 

CÓDIGO INEP 

 

Nome do Hospital Universitário: 

 Município: 

 

UF: 

 Endereço: CEP: 

Coordenadas 

Geográficas 

Latitude:                                            Longitude:                                 

Resp. informações: Em: 

                /        /  Cargo/ Função: Telefone: 

  (      ) Email: Fax: 

 (     ) Declaro que: 

a) Os itens destinados a essa unidade, constantes das Notas Fiscais de Simples Remessa, conforme listadas abaixo, foram 

Instalados  nessa data, no endereço da unidade, nas condições exigidas pelo Pregão nº ___/2012 e todos se encontram 

funcionais, conforme o checklist de instalação abaixo informado. 

b) Estamos Cientes de que a abertura dos volumes por pessoa não autorizada pela (nome da contratada) acarretará a 

perda da garantia do conteúdo destes e conseqüente apuração de responsabilidades. 

Notas de Simples Remessa Notas Fiscais 

  

 

Condições de Instalação 

 

1.1 – Quantidade de equipamentos instalados. 

_____ (informar quantidade) 

 

1.2 – O equipamento está instalado? 

 Sim     Não _____(informar quantidade) 

 

1.3 – Todos os acessórios ou periféricos estão instalados? 

 Sim     Não _____(informar quantidade) 

 

1.4 – Todos os acessórios ou periféricos estão funcionando? 

 

1.7 – Os treinamentos operacionais foram executados? 

 Sim     Não  

 

1.8 – Todos os treinamentos foram registrados e as 

pessoas certificadas? 

 Sim     Não  

 

1.9 – Existe alguma pendência identificada pelo Gestor? 

 Sim     Não  

Se “sim”, 

qual(is)?________________________________________ 
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 Sim     Não _____(informar quais) 

 

1.5 – Todos os manuais e documentos exigidos foram 

entregues? 

 Sim     Não  

 

1.6 – Os treinamentos técnicos foram executados? 

 Sim     Não  

 

 

 

1.10 – Existe solução acordada para a pendência? 

 Sim     Não  

Se “sim”, qual(is)?________________________________ 

 

 

_______________________   ________________________________________ 

(local e data)                                                                                           (nome e assinatura do preposto do Comprador) 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) este termo deverá ser lavrado em três vias;  uma  será entregue ao Contratado, que,  na 
outra, declarará (datando e assinando de próprio punho) ter recebido a primeira via, uma 
encaminhada para o Gestor e a outra ficando no Hospital – o Contratado fará a declaração 
na do Gestor e na do Hospital. 

2) pode ser emitido um só termo para itens no mesmo Estado ou Cidade, dependendo de 
acordo prévio firmado entre o Contratado e o Contratante 
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ENCARTE D – LOCAIS DE ENTREGA 

 
 Os equipamentos devem ser entregues nas devidas quantidades nos locais designados na tabela 
abaixo e conforme todas as demais condições declaradas neste Termo de Referência. 
 
 

UASG IFES HOSPITAIS 

155001 HCPA 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 

Rua Ramiro Barcelos, 2.350 – Porto Alegre/RS - CEP 90035-003 

150224 UFAM 
HU. GETÚLIO VARGAS 

Avenida Apurinã, 4 - Praça 14 de Janeiro – Manaus/AM - CEP 69020-170 

153610 UFSM 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
Avenida Roraima, Prédio 22 Cidade Universitária CEP: 97.119-900 – SANTA MARIA – RS 

150244 UFC 
HU WALTER CANTÍDIO 

Rua Capitão Francisco Pedro, 1.290 – Rodolfo Teófilo – Fortaleza/CE - CEP 60430-370 

153057 UFF 
HU ANTÔNIO PEDRO 

Rua Marques do Paraná, 303 – Centro - Niterói/RJ - CEP 24033-900 

150231 UFJF 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Rua Catulo Breviglieri, s/n° - Bairro Santa Catarina - Juiz de Fora/MG - CEP 36036-110 

153261 UFMG 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

Avenida Alfredo Balena, 110 – Santa Efigênia – Belo Horizonte/MG - CEP 30130-100 

158172 UFPA-1 
HU JOÃO DE BARROS BARRETO 

Rua Munducurus, 4487 – Guamá - Belém/PA - CEP 66073-000 

154421 UFPA-2 
HU BETTINA FERRO DE SOUZA 
Campus Universitário IV da UFPA – Rua Augusto Corrêa, 01 – Guamá - CEP 66075-110 

153808 UFPR 
HOSPITAL DE CLÍNICAS 

Rua General Carneiro, 181 – Curitiba/PR - CEP 80060-900 

153152 UFRJ 

HU CLEMENTINO FRAGA FILHO 

Rua Rodolpho Paulo Rocco, 255 – Cidade Universitária – Ilha do Fundão – Rio de 
Janeiro/RJ – CEP 21941-913 

150232 UFSC 
HU POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO 

Campus Universitário, s/n – Trindade - Florianópolis/SC - CEP 88040-900 

150233 UFU 
HOSPITAL DE CLÍNICAS 

Avenida Pará, 1.720 – Campus Umuarama – Uberlândia/MG - CEP 38405-382 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1) O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura 
da licitação. 

2) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

3) Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos. 

4) Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
Dados da Empresa: 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Responsável pela proposta: 

Telefone/Fax: 

E-mail: 

Banco:   Agência:   C/c: 

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF: 

RG:    Expedido por: 

Endereço: 

CEP: 

Naturalidade:     Nacionalidade: 

Cargo/Função: 

 

OBJETO:  Aquisição de Macas Hidráulicas do Programa de Reestruturação dos Hospitais Universitários 

Federais (REHUF). Cada item é independente por tipo de equipamento conforme a quantidade declarada e 

Termos de Adesão, anexos, a ser entregue e instalado, com suporte e garantia total de 36 (trinta e seis) 

meses, nos Estados e no Distrito Federal, conforme as especificações e condições constantes deste Termo 

de Referência e em seus anexos 

Equipamentos 
Quant

. Valor Unit. R$ 
Valor Total 

R$ 
ITEM Descrição Total 

01 MACA HIDRÁULICA 677   

VALOR TOTAL DO ITEM R$  

 



 
 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 
41 / 55 

 
Fl. _________ 

 
 
 

___________ 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

ATENÇÃO! 

 Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no ComprasNET, prevalecerá 
o descritivo constante no Edital. 

 Esta planilha é simplesmente um modelo para demonstração da proposta de preços.            

 

 

Local e data. 

 

 

Identificação e assinatura. 
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ANEXO III – QUANTITATIVO POR HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO QUANTIDADE 

UFAM HU. GETÚLIO VARGAS 23 

UFC-1 HU WALTER CANTÍDIO 7 

UFF HU ANTÔNIO PEDRO 3 

UFJF HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 6 

UFMG HOSPITAL DE CLÍNICAS 43 

UFPA-1 HU JOÃO DE BARROS BARRETO 10 

UFPA-2 HU BETTINA FERRO DE SOUZA 4 

UFPR-1 HOSPITAL DE CLÍNICAS 80 

UFRJ-6 HU CLEMENTINO FRAGA FILHO 201 

UFSC HU POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO 20 

UFSM HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 10 

UFU HOSPITAL DE CLÍNICAS 250 

HCPA HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 20 
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ANEXO IV 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 

PROCESSO Nº 23000.XXXXXX/201x-XX 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xx/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2014 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, com sede no Setor Comercial 
Sul, Quadra 09, Torre C, 1º andar, Brasília/DF, CEP: 70.308-200 inscrita no CNPJ nº 15.126.437/0001-43 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. JOSÉ RUBENS REBELATTO, Carteira de Identidade nº 
7.481.896 SSP/SP, CPF nº 867.117.688-68, nomeado por Decreto Presidencial de 14/02/2012, publicado 
no D.O.U de 15/02/2012 e por seu Diretor Administrativo Financeiro, Sr. WALMIR GOMES DE SOUSA, 
Carteira de Identidade nº 666.020 SSP/DF, CPF nº 334.034.061-72, nomeado por Decreto Presidencial de 
13 de abril de 2012, publicado no DOU de 16/04/2012, ambos no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 34 de 21/08/2012, que aprova a estrutura regimental da EBSERH, neste ato denominada 
simplesmente, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº xx/2014, homologado em 10/10/2013, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/1993, do 
Decreto nº 7.892/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 4.342/2002 e nas disposições 
contidas no instrumento convocatório do Pregão nº. 21/2013, Processo nº. 23000.013515/2013-06 resolve 
registrar os preços das empresas classificadas em primeiro lugar, por item, no certame acima referido, 
homologado na data de 10/10/2013 em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO DE 
GARANTIA OU 

VALIDADE 

xxx xxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxx xxx R$ xxxxx xxxxxx 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ xxxxxxxxxxx 

3. DO CADASTRO RESERVA 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO DE 
GARANTIA OU 

VALIDADE 

xxx xxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxx xxx R$ xxxxx xxxxxx 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ xxxxxxxxxxx 

4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

4.1. Os órgãos/entidades participantes deste registro de preços são os constantes do Edital e seus anexos. 

5. DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A vigência da presente Ata será de 12 meses a partir da data de sua assinatura não podendo ser 
prorrogada. 

5.2. Nos termos do art. 15º da Lei nº 8.666/1993, e do Decreto nº 7.892/2013, a EBSERH e os Órgão 
Participantes não estão obrigados a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu 
período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma 
licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições. 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s), após a indicação pelo órgão gerenciador do 
Registro de Preço, será formalizada pelo entidade/órgão interessado, por intermédio de Nota de Empenho. 

6.2. O(s) fornecimento(s) será(ão) efetuados nos horários e endereços determinados pelos Órgãos 
Participantes (OP). 

6.3. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens 
conforme previsão do Edital e seus anexos, que precedeu a formalização desta Ata. 

6.4. O(s) item (ns) rejeitado(s), por estar(rem) em desacordo com as especificações ou condições exigidas 
no Edital deverá(ão) ser(em) retirado(s) nos seguintes prazos: 

a) Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; 

b) Em até 10 (dez) dias, após o CONTRATADO ter sido devidamente notificada, caso a constatação 
de irregularidade seja posterior à entrega; 

6.6. A recusa do CONTRATADO em atender a substituição do(s) item(ns) rejeitado(s) levará à aplicação 
das sanções por inadimplemento previstas no Edital do certame. 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador (OG) e pelos Órgãos 
Participantes, ou qualquer órgão e entidade da Administração que não tenha participado do certame 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
nos termos do Decreto nº 7.892/2013. 

8. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as  
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

8.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

8.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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8.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

8.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

8.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

8.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.8.1. por razão de interesse público; ou 

8.8.2. a pedido do fornecedor. 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. Integram esta Ata o Edital e anexos do Pregão nº XX/2014, a proposta da empresa classificada em 
primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo. 

9.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Brasília, xx de xxxxxxxx de 2014. 

 

JOSÉ RUBENS REBELATTO  

PRESIDENTE – EBSERH 

 

REPRESENTANTE LEGAL. 

LICITANTE VENCEDOR 

 

WALMIR GOMES DE SOUSA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – EBSERH 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO Nº 23477.018188/2014-55 

 

CONTRATO Nº XX/2014, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O HOSPITAL _______________ E A 

________________________________. 

 

CONTRATANTE: HOSPITAL ___________________________, empresa pública com personalidade jurídica 

de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com 

sede no ______________________, CEP: xx.xxx-xxx - ___/___, neste ato representado pelo seu 

Superintendente, _________________, portador do RG n.º __________ SSP/xx, e CPF n.º xxx.xxx.xxx-xx, 

nomeado por Decreto Presidencial de _______________, publicado no DOU nº xx, fls. xx, de xx de 

__________ de xxxx. 

CONTRATADA: __________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representado pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito 

no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e no RG sob o nº XXXXXX – SSP/XX, residente e domiciliado em 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Conforme Processo Administrativo nº 23477.018188/2014-55, as partes celebram o presente contrato, nos 

termos do Edital do Pregão n.º _______/2014, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decretos nº 5.450, de 

31 de maio de 2005; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, aplicando-se, no que 

couber, as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as Cláusulas e condições 

estabelecidas a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de Macas Hidráulicas do Programa de Reestruturação dos 
Hospitais Universitários Federais (REHUF). Cada item é independente por tipo de equipamento conforme a 
quantidade declarada e Termos de Adesão, anexos, a ser entregue e instalado, com suporte e garantia total 
de 36 (trinta e seis) meses, nos Estados e no Distrito Federal, conforme especificações estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital do Pregão Eletrônico nº    /2014 e seus Anexos, Proposta da Contratada, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2.  O quantitativo a ser entregue será o descrito abaixo: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

1. EQUIPAMENTOS 2. QUANTITATIVO 

3. ITEM 4. CATMAT 5. DESCRIÇÃO 6. TOTAL 

01 427660 MACA HIDRÁULICA  
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2.1. Nos primeiros 10 (dez) dias úteis do período de vigência do Contrato, serão marcadas, pela 
CONTRATANTE, reuniões com a CONTRATADA para: 

2.1.1. Formalizar os documentos e arquivos eletrônicos para troca de informações entre CONTRATANTE 

e CONTRATADA; 

2.1.2. Detalhar o processo de entrega e instalação dos equipamentos, do qual resultará um 

CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO, observando os procedimentos e prazos definidos no Termo 

de Referência, e compreendendo o repasse, pela CONTRATANTE para a CONTRATADA, do 

endereçamento dos locais de entrega e instalação dos equipamentos; 

2.1.3. Definir a emissão de AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA pela CONTRATANTE, o que deverá ocorrer a 

cada repasse de endereçamento dos locais de entrega, conforme o Cronograma de Entrega e Instalação. 

A emissão e entrega da primeira AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA por parte da CONTRATANTE definirá o 

início da contagem do prazo de execução do Contrato; 

2.2. Todas as AUTORIZAÇÕES DE ENTREGA conterão no mínimo o seguinte: 

2.2.1. Numeração própria e sequencial; 

2.2.2. Designação das entidades beneficiadas e seus respectivos prepostos e endereços (locais de 

entrega e instalação); 

2.2.3. Quantidades de equipamentos a serem entregues por beneficiário; 

2.2.4. Data e assinatura do Gestor da CONTRATANTE e do Preposto da CONTRATADA. 

2.3. As AUTORIZAÇÕES DE ENTREGA terão, no máximo, 30 dias de diferença entre si. 

2.4. O prazo máximo para entrega do conjunto de equipamentos referentes aos endereços constantes de 
cada AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA será de 90 dias corridos; 

2.5. A primeira AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA será encaminhada em data a ser definida junto com o 
CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO; 

2.6. Prazo de entrega e instalação: 

2.6.1. Todos os equipamentos devem ser entregues em no máximo 90 dias após sua respectiva 

AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA e avaliação das condições de infraestrutura pela empresa vencedora, e 

deverão ser instalados em no máximo 30 dias após a data do TERMO DE RECEBIMENTO (ENCARTE “B”); 

2.6.2. No prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da assinatura da primeira 

AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, deverão ser entregues todos os equipamentos; 

2.6.3. Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, sobre 70% (setenta por cento) 

do valor dos equipamentos entregues com atraso. Decorridos 120 (cento e vinte) dias corridos de atraso 

a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 

contratual; 

2.6.4. Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, sobre 30% (trinta por cento) do 

valor dos equipamentos instalados com atraso. Decorridos 120 (cento e vinte) dias de atraso a 

CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 

contratual; 

2.7. Ocorrendo atrasos na instalação dos equipamentos causados por problemas de infraestrutura, e, 
portanto, não motivados pela Contratada, esta deverá, de imediato, informar o fato, comprovadamente e 
por escrito, em correspondência protocolada junto a CONTRATANTE, a qual, por sua vez, desde que julgue 
procedente a ocorrência, estenderá o prazo para instalação em mais 30 (trinta) dias. Se, ao final desse 
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prazo, o problema permanecer sem solução, a empresa deverá oficializar o fato junto a CONTRATANTE que, 
mediante a comprovação e fundamentação da impossibilidade da instalação, irá liberar a parcela de 
pagamento correspondente. Nesses casos, o pagamento da parcela em questão, não desonerará a empresa 
contratada da obrigação da instalação do equipamento, quando acionada pela CONTRATANTE, dentro da 
vigência do contrato. 

2.8. A entrega do(s) equipamento(s) deverá ser efetuada em cada Hospital Universitário, conforme 
endereços constantes no ENCARTE ”D” do Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

3.1. O RECEBIMENTO SERÁ REALIZADO EM DUAS ETAPAS: 

3.1.1. Os equipamentos serão dados como recebidos mediante a entrega dos mesmos e da 

apresentação da documentação correspondente, conforme disposto abaixo: 

3.1.2. O servidor ou comissão designada pela Contratante receberá o(s) equipamento(s) e, após a 

devida análise da sua conformidade formal e com as especificações e condições do Termo de 

Referência, do Edital e do Contrato assinará o TERMO DE RECEBIMENTO (ENCARTE “B”), e receberá a 

Nota Fiscal de Venda. Após atestado o recebimento, o servidor ou a comissão encaminhará a nota fiscal 

de venda ao setor de pagamento para pagamento de 40 % (quarenta por cento) do valor das notas 

fiscais dos equipamentos entregues; o restante do valor das notas fiscais, ou seja, os 60% (sessenta por 

cento) restantes, ficará aguardando o TERMO DE ACEITAÇÃO (ENCARTE “C”) de instalação dos 

equipamentos para que seja realizado o pagamento; 

3.1.3. O TERMO DE ACEITAÇÃO (ENCARTE “C”) será emitido em 2 (duas) vias, sendo uma via para a 

contratante e outra para a contratada. 

3.1.3.1. O TERMO DE ACEITAÇÃO é um documento eletrônico que estará disponível para impressão 

pela Contratada; 

3.1.3.2. Durante a instalação do equipamento o TERMO DE ACEITAÇÃO deverá ser preenchido e 

impresso pela Contratada e assinado pelo Contratante. 

3.1.3.3. As caixas contendo os equipamentos não poderão ser abertas, a não ser pelo técnico da 

Contratada devidamente credenciado e identificado, pois isso poderá ocasionar a perda da garantia 

do(s) equipamento(s); 

3.1.4. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as 

condições do Termo de Referência e de seus Encartes. 

3.2.  Do pagamento: 

3.2.1. De posse da documentação comprobatória da entrega e da instalação, conforme o disposto no 

item 7, subitem 7.1, do Termo de Referência o contratante procederá ao atesto da mesma, 

encaminhando-a para o setor competente que instruirá o processo para efetuar o pagamento em duas 

parcelas: a primeira correspondente ao valor de 40% (quarenta por cento) do valor das notas fiscais dos 

equipamentos entregues (item 7, subitem 7.1 do Termo de Referência), e a segunda e última 

correspondente aos 60% (sessenta por cento) restantes do valor das notas fiscais dos equipamentos 

instalados, na aceitação destes (item 7, subitem 7.1.3, do Termo de Referência); 

3.2.2. O pagamento será realizado pela Contratante somente para a Contratada, em conta corrente 

bancária de sua titularidade, no prazo de até 14 (catorze) dias, após o atesto da correspondente 

documentação, pelo Gestor da Contratante, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência, no Edital e no Contrato. 
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3.3. A Nota fiscal terá que ser emitida, obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
na proposta, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou 
matrizes. 

3.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, essa será devolvida à 
CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.5. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais da habilitação quanto à 
situação de regularidade da empresa. 

3.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades e obrigações legais e técnicas. 

3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1. As condições para a prestação da Garantia e da Assistência Técnica são as descritas no item 8 do 
Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral da 

União, para o exercício de 2014, por meio da seguinte classificação orçamentária: 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 
FONTE DE RECURSOS 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

NÚMERO DE 

EMPENHO 

    

6.2. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para 

atendimento da presente finalidade, a ser consignada pela CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 
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7.1. O Contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de sua assinatura. 

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

8.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 

9.1.1. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do objeto do 

presente contrato, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências. Esses 

profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmente as de 

segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas 

dependências; 

9.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no item 7 do Termo de 

Referência (CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO); 

9.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

9.1.4. Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos e 

dos serviços; 

9.1.5. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas, no Termo de Referência; 

9.1.6. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

9.1.7. Proceder consulta “ON LINE” a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no SICAF – 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa consulta ser 

impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária; 

9.1.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, 

efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e 

qualidade exigidos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 
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10.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

10.1.2. Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para 

suporte aos equipamentos nos hospitais contemplados, disponível até o término do prazo de garantia 

do último equipamento instalado;  

10.1.3. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência; 

10.1.4. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 

previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 

por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 

Contratante; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e instalação dos equipamentos, objeto do 

Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 

culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros; 

10.1.6. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a Contratada estar ciente das 

normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT, etc.) 

correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência; 

10.1.7. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do 

Contrato e também às demais informações internas da Contratante, a que a Contratada tiver 

conhecimento; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no art. 28 do Decreto nº 
5.450, de 31 de maio de 2005, a CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a União e será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 
multas previstas no Termo de Referência e das demais cominações legais quando: apresentar 
documentação falsa; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; não mantiver a proposta; fizer declaração falsa; cometer fraude 
fiscal; 

11.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia, sobre 70% (setenta por cento) do valor dos 
equipamentos entregues com atraso. Decorridos 120 (cento e vinte) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia, sobre 30% (trinta por cento) do valor dos 
equipamentos instalados com atraso. Decorridos 120 (cento e vinte) dias de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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11.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
EBSERH, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

11.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE e impedimento de 
licitar e contratar com a União; descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

11.6. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, a 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente pela CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. 

12. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no presente contrato; 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa; 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. Na forma do art. 79 da Lei 8.666/93, a rescisão deste Contrato poderá ser:  

12.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

12.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; ou 

12.4.3. Judicial, nos termos da legislação. 

12.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  

12.5.1. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da EBSERH, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
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13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do 
contrato, prorrogados por igual período a critério da Ebserh.  

15.1.1. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação 
da prestação da garantia no prazo fixado, a Ebserh fica autorizada a promover a retenção dos 
pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor 
total da garantia. As parcelas retidas serão depositadas junto à Caixa Econômica Federal, com correção 
monetária, em favor da Ebserh. 

15.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento). 

15.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 
I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 
decorrentes da execução do contrato: 

15.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

15.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;  

15.2.3. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada; 

15.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 

15.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal em conta 
específica com correção monetária, em favor da Ebserh. 

15.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

15.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 
toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
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15.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Ebserh, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

15.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Ebserh. 

15.9.1. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 

15.10. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Ebserh reterá a 
garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade 
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho 

15.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada 

15.12. A Ebserh não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

15.12.1. Caso fortuito ou força maior; 

15.12.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

15.12.3. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; ou 

15.12.4. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
___________________, com exclusão de qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Brasília – DF, xxxx  de xxxxxxxxxxxxxxx  de 2014. 

 

JOSÉ RUBENS REBELATTO  

PRESIDENTE – EBSERH 

 

REPRESENTANTE LEGAL. 

LICITANTE VENCEDOR 
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WALMIR GOMES DE SOUSA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – EBSERH 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 1º_________________________                            2º_________________________ 

CPF:                                                                           CPF:                                   

 


